
A   C   Ó   R   D   Ã   O     Nº  32.321
(Processo  nº  2000/51774-9)

Assunto:  Tomada  de  Contas  instaurada  na  ASSOCIAÇÃO  DOS 
FORNECEDORES  DE  CANA  DE  AÇÚCAR  DA 
TRANSAMAZÔNICA  (Convênio  s/nº/97-IPASEP  e  termo 
aditivo)

Responsável:  Sr. JOSÉ FERREIRA RODRIGUES, Presidente.

Proposta de decisão: Auditor Dr. EDILSON OLIVEIRA E SILVA

Lavratura da decisão: NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES (§ 2º do art. 195 
do Regimento)

EMENTA:  “Hão de ser consideradas irregulares as contas em 
julgamento, devendo o responsável recolher aos 
cofres estaduais a quantia recebida com juros e 
multa regimental, no prazo de 15 dias.”

Relatório  do  Auditor  Dr.  EDILSON  OLIVEIRA  E  SILVA: Processo  nº 
2000/51774-9

Cuidam os presentes autos da Tomada de Contas instaurada na 
Associação  dos  Fornecedores  de  Cana  de  Açúcar  da  Transamazônica- 
ASFORT, referente ao exercício financeiro de 1997/1998, tendo por objeto as 
contas  relativas  ao  convênio  s/nº  97/98  e  Termo aditivo  celebrado  com o 
Instituto  de Previdência  e Assistência  dos  Servidores  do Estado do Pará - 
IPASEP. O responsável é o Sr. José Ferreira Rodrigues - Presidente.

O convênio  foi  firmado no dia  01.07.97 tendo por  objeto  o 
repasse de R$-21.510,00 (vinte e um mil, quinhentos e dez reais), tendo por 
objeto a prestação de serviços de Assistência Previdenciária Social, Médico- 
Ambulatorial aos beneficiários do IPASEP. Em 19.01.98 foi firmado Termo 
Aditivo incluindo-lhe a dotação orçamentária de 1998.

O responsável, não prestou as contas devidas, o que motivou a 
instauração  desse  processo.  Notificado,  quedou-se  inerte.  A seção  técnica, 
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informa, então, nas fls. 42 a 44, que o valor total repassado àquela Associação 
foi  de  R$-21.510,00  (vinte  e  um mil,  quinhentos  e  dez  reais)  e  como  o 
responsável não prestou contas,  considera-o em débito para com a Fazenda 
Pública  Estadual  pela  importância  referida,  devidamente  atualizada  e 
acrescida dos consectários legais, sujeito ainda à multa regimental. 

O  Ministério  Público,  nas  fls.  132,  considera  as  presentes 
contas irregulares, sem prejuízo da aplicação de multa.

É o relatório.

PROPOSTA DE DECISÃO:

Diante  do  acima  exposto,  proponho  que  o  Sr.  José  Ferreira 
Rodrigues seja declarado em débito para com o Erário Público do Estado do 
Pará, e, como tal, condenado  a recolher aos cofres do Estado, no prazo de 15 
(quinze) dias, a quantia de R$-21.510,00 (vinte e um mil, quinhentos e dez 
reais), acrescida de juros de mora, e, ainda ao pagamento de multa regimental 
no valor de R$-400,00 (quatrocentos reais), por ter ensejado a instrução deste 
processo. 

ACORDAM   os  Conselheiros  do  Tribunal  de  Contas  do 
Estado  do  Pará,  unanimemente,  julgar  irregulares  as  contas  do  JOSÉ 
FERREIRA RODRIGUES, Presidente, responsabilizando-o pela importância 
de  R$-21.510,00 (vinte  e  um mil,  quinhentos  e  dez  reais),  que  deverá  ser 
recolhida  aos  cofres  estaduais  no  prazo  de  quinze  (15)  dias,  devidamente 
atualizada  e  acrescida  de  juros  de  mora,  mais  a  multa  de  R$-400,00 
(quatrocentos reais), por não ter apresentado a respectiva prestação de contas, 
na forma da proposta  de decisão  do Auditor  Dr.  EDILSON OLIVEIRA E 
SILVA.

Plenário Conselheiro “Emílio Martins”, em 26 de março de 2002.

LAURO DE BELÉM SABBÁ                          NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES
Presidente em exercício
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FERNANDO COUTINHO JORGE                  MARIA DE LOURDES LIMA DE 
OLIVEIRA

Presente à Sessão: O Procurador-Chefe Dr. Antônio Maria F. Cavalcante.
RC/0100455/
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